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LEI NC>1781/96 

ªAUTORIZA D PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PARCELAR 
DI\JIDA ATIVA" 

MARCO ANTOl-..!IO SERAFI11_, F're·fe1 tci Murtici.pal de 
Cat1guá, Comarca de Catanduv6. Estado de S~o Paulo. usando de 
suas atribuições legais. SANtIONA E PROMULGA a ~eguinte L~l 
aprovada pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, em sua 3ESS~O 
ORDINARIA realiz~da no dia 17 de JUNHO de 1.996~ conforme 
autógrafo nQ006/96 : 

Artigo 19 Ficu o Poder Executivo 
Municipal d e Catiguá a utorizado a efetuar a pdrcelame nto da 
divid~ ativa~ em sté 04 (quatro) parcelas mensais . 

§ Gnico - Os contribuintes interess~dc• 
no parcelamento espec..1.ficadt.1 no "caput" do presente :::1rt1go. 
dever~o solicitar através do reouerimento junto ao setor de 
çn-otocolo da Prefeitura Municipal . · 

Artigo 29 - O parcelamento de que trdta 
esta Lei. devedâ·o ser-em sol i c1 tado<E pe l o~,:; intere ssados até o c.ha 
10 de agbsto d e 1996.-

Artigo 3Q - Esta Lei entrará ~m vigor na 
data de sua pubiicaç~o. revogadus 3S dispos1çoe s em contrário.-

Paço Muni e i pa l ~ m .23 di .i<i 4o ah de jc9h!! ~~ !.?9é.
Pu b li que-se. -
Cumpra-se.-

MARCO ANTONIO SERAFIM 
Prefeito Municipal 


